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A Pssembléia Legislativa do

“estado de São Faulo decreta:
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Prtigo dlo.: Fica aprovada a con-nas “vocação de plebiscito ao Tribunal Regional Eleitoral para con-ué sulta aos eleitores do Estado sobre a aprovação de midança da
Capital do Estado em local distante da atual em pelo menos 250
Ema
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Artigo SZo.: Esta resolução entra
em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

À presente resolução, pelo aspec-
to formal, visa o atendimento e encaminhamento do disposto pelo
artigo Go. do Átc das Disposições Constitucionais Transitárias
da Constituição Estadual que preceitua:

“A Capital do Estado pocerá ser transferida

mediante lei, desde que estudos técnicos

demonstrem a conveniência dessa mudança e

após plebiscito, com resultado favorável,

pelo eleitorado do Estado.

(gen)

A disposição transitória consti-
tucional estabelece a modificação da Capital meciante lei, apés
o competente plebiscito. E este requisito tecnico-formal ue
Ora propomos como primeiro passo para a consecução do Gbjetivo

maior previsto constitucionalmente, que dia após dia mostra-se
como social e economicamente necessário ac Estado E sele cigda-
dãous
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A lei decorrente desta aprovação
plebiscitária & matéria posterior a ser apreciada pour esta ôu-
gqueta Casa, decorrente dos estudos técnicos de conveniência,
bem como sua adequação legislativa, eis que a Capital do Estado
não foi estabelecida em lei e sim constitucionalmente ( artigo
ÉD a da Const. Est. ), U que devrá ser apreciado na edição ca
mencionada “lei,

Contudo, ao momento presente,
presta-se a soiicitação de aprovação desta resolução para ques
a fssemaléia Legislativa Estadual convogue O necessário plebis-
cito estadual junto ao Tribunal Regional Estadual

do
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Ea, AR convocação ce plesbiscito ,é

disposição prevista constitucionalmente & de atribuição exclú-
siva da ássembléia Legislativa Estadual, conforme ze extrai jdo
artigo 20, inciso XVIII: ;

e



“Compete, exclusivamente, à Pssemnbléia jLe-

qislatival

AVIIi — autorizar referendo e convocar ple-

biscito, “«ceto nos casos previstos nesta

Constituição.

Diante desta iniciativa exclusiva

atribuída à Assembléia Legisiativa, verifica-se que somente €&

exclusivamente a esta casa cabe deflagar o início do processo

visando a modificação da Capital. 8 nenhum dos poderes seria

possível de fazé-lo frente ao dispositivo constitucional; Cidôp-,
3

e a mudança pretendida envolve necessariamente a consulta ple-

bicitaria.,conforme artigo ão. das Disposições Transitórias, &

de exclusiva solicitação decta Casa.

O aspecto material, no enfoque do

mérito da presente solicitação, confunde-se com o acima. pois

trata-se ainda de providência preliminar à lei que se seguirá.

Não obstante a eventual aprovação

do plebiscito que se seguirã já conceder sufuciente validade do

objetivo final, qual seja, a modificação da Capital, apresenta-

mos ainda dados relativos a situação da Capital atual que por

51 só jã demontram a necessidade do proposto. :

O “status” de Capital a cidade de

São Faulo, tem causado as pessoas que nela vivem, a perda do

“status” de cidadão. à cidade vive um dilema diário de atendi-

mento social aos cidadãos que nela habitam, crescendo mais ra-

pidamente as constantes necessidades destes, qualitativa e

quantitativamente, do que pode a cidade de pronto oferecer.

fis diversas atividades estaduais

desenvolvidas em seu espaço extremamente disputado, contribue

para o maior dersamente populacional de suas âáreas, pesando in-

cluzive nos orcamentos públicos, obrigado a disputar acirrada-

mente com a iniciativa privada locais e infra estrutura para os

orgãos de administração, mediante cuetos sempre maiores € ore

rosos em demasia. /

Devemos ainda considerar a popu-
lação itinerante que se vale da cidade em virtude da sua condi-

cão ce Capital, disputando entre os organismos estaduais suas

pretensões e serviços.



O estado ve São Faúio gpussue

imensas áreas junto ao interior com possibiligades de vresci-

mento e condições de instalação para sua sede administrativa.

Diversas áreas do empresariado nacional e especificamente o

paulistano, jã descobriram este locais, e tem, sistematicamente

eslocado suas sedes e/cu unidades de produção em direção ao

interior paulistano. Descobriu-se que os custos de instalação

nestas areas são menores, propiciando a construção de locais

maiores e corretamente pianejados. Us empregados tem possibili-

dade de morarem próximos aos locais de trabalho, demandando me-

nos tempo de percurso, com mais tempo em seus lares.

is problemas das grandes cidades

se afastam do cotidiano destas empresas e de seus empregados.

Us deslocamentos de seus habitantes são simplificados e ageis,

não consumindo C& sempre precioso tempo para reação em cada com

promisso agendado e de retorno esperado.

Nosso estado, como é largamente

conhecido, & servido por vasta e invejável rede rodoviárias

permitindo que mesmo do interior, se tenha rápida e pronta lo-

comoção aos mais variados locais do estado.

O potencial econômico da cidadde

são Faulo independe de sua posição politico administrativa, en-

quanto que o desenvolvimento do interior do estado se faz res-

sentir pela posição geo-política da atual Capital. à cidade de

são auio tem mais força e potencial de cesenvalvimento que

possa imaginar qualquer estudo técnico, que indiferente à sua

figuração na qualidade de Capital, sempre crescerá.

Úcorre entretanto que a confusão

das atividades políticas e econômicas junto ao disputado espaço

da cidade tem provocado cada vez mais dificuldades tanto à ad-

ministração direta, como a própria admmistração privada. Esta

que por si já vem se valendo da opção de mudança de suas sedes,

em movimento sempre crescente em direção ao interior do estado.

No
Servimo-nos do excelente material

jornalistico apresentado pelo jornal a Folha de Bão Faulo e Re-

vista Veja, ande foi abordada a cidade de São Faulo frente aos

seus problemas cotidianos e colocando nossos administradores

públicos em posição de ter que repensar seus objetivos e a qua-

lidade de vida oferecida aos seus cidadãos.

As expressões contidas no caderno
especiai da FOLHA DE S5SO FAULO muito bem expressam a dificil

situação da cidade de São Faulo:
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«««4 cidade encontra-ze numa zi-

tuação Jimítrore. Geus próximos paszoz podem
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Esta & uma introdução,

péssimo aspecto, apresentada pela reportagem abordada. Uma ci-

tade que encontra-se em momento de definição, ve deci

precipita-la no

de real e

são quanto

ao seu futuro, exigindo atitudes sérias no sentido de repensar

toda sua estrutura, especialmente quando nesta encontra-se AR

cluida também toda a estrutura administrativ

Faulo, em meio a este quadro de iminência de Cabe

a do estado de Edo
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Destacamos agui um dado fornecido

pela Fundação instituto de Fesquisas Econômicas ( FIF

citado na trabalho jornalístico apresentado, once a

E) — UBE,

cidade de

São Faulo perde "USE à bilhões ao ano por conta do seu caos |Ur-

barra".
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à matéria jornalística relatam-

nos ainda outros dados da cidade de São Faulo que seguem dig-

correndo sobre matérias da área de segurança, educação, saúde,

infra estrutura e outros, em iqual drama de existência, agrava-

das pela escassas atual de recursos e principalmente, o grande

numero de demanda local que a cidade apresenta.

E esta demanda, onde se superpõe

a rotina estadual e municipal, que merece ser revista. fcres-

cente-se a estes fatos os serviços federais que, pela condição

de Capital da cidade, funcionam com sedes locais.

f malha alministrativa estadual —

centralizada na cidade ge São Faulo comu Capital do Estado - só

contribues infelizmente, de forma negativa ma condição de vida

de seus habitantes. que junto com a população flutuante dispu-

tam espaço Ge acesso aos serviços estaduais da cidade Capital

com aqueles que apenas residem e trabalham na cidade São Fau-

lo. Esta disputa de espaço, “in pejue” de seus licitantes, só

dificulta a vida de todos os habitantes paulistanos e não pode

ficar ao dargo da preocupação da administração estadual, que

ocupando espaço municipal. lamentavelmente prejudica este e a

=i próprio no desempenho ce suas atividades.

A

à cidade de São Paulo não & só

este quadro de infortúnio apresentado em ambas as reportagens e

agui endossado, mas é também uma cidade de pujança, de aleúria

e com muito amor e carinho aos seus habitantes. Cidade que mui-

to pode oferecer aos seus moradores e visitantes, merecendo po-

rem ser-ihe permitido aliviar suas artérias, fluviais. pluviais

e "asfáiticas", liberando às suas naturais atividades comer—

ciais, Ttinanceiras e industriais a área de sua circunecrição.

Destarte, pretende a presente propositira colacar estas dispo-

sições aus cidadãos do estadu,para que deliberem sobre a conve-

niência ca modificação politico-administrativa da Capitai do

Estado.

Tecidas portanto estas considera-

ções . colocamos ac É. Flerário a livre apreciação da presente

convocação de plebiscito.

Divisão 64 Oicnimork Argitiatios


